
DECRETO N° 177/2008 

Aposenta a pedido, por Idade o servidor 
ANTONIO FRANCISCO DE SALLES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições, 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aposentado a pedido, por Idade o servidor 
ANTONIO FRANCISCO DE SALLES, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n° 797.232-6-SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 013.231.569-68, admitido em 
03 de novembro de 1980, pelo Regime CLT, nomeado em 01 de abril de 1991, 
pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de Motorista II, lotado na 
$ecretaria de Infra-Estrutura — Diretoria de Serviços -Públicos• e Serviços 
Rodoviários, nos termos do Processo n° 5971/2008, conforme estabelece o 
artigo '192, 'inciso° III,-  alínea "d", da Lei Complementar n° 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama), em consonância com o artigo 
3°, da Emenda Constitucional 041/2003. 

Art. 2°. O servidor perceberá proventos proporcionais de 
inatividade equivalentes a 77,14% (setenta e sete vírgula quatorze por cento) 
dos vencimentos no valor de R$ 797,54 (setecentos e noventa e sete reais e 
cinqüenta e quatro centavos), acrescidos dé,.Adjcional,:,de Insalubridade no 
valor de R$ 246,61 (-düZéritbS e'''CiVa'rênta e seis .reis ;e sessenta e um 
centavos), Adicional de Tempo de .Serviço no valor;---de-R$ 160,29 (cento e 
sessenta reais e vinte e nove centavos), cepituladó,ribs artigos 82 e 83, da Lei 
Complementar n° 018/92 e Media, de Horas extrigpp,,,,yelor de R$ 448,43 
(quatrocentos e quarenta -e-cãó'reaiá 'quarenta e três centavos), totalizando o 
valor de R$ 1.652,87 (um mil :seisee'éltã-e cipobentá:e.:Oois reais e oitenta e 
sete centavos) mensais, :°J1R1:9'.85ii4,-(SéMoNte".Will''e oitocentos e trinta e 
quatro reais e quarenta e quatro centavos) anuais. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de setembro de 2008. 

LUIZ REN O RIBEIRO DE AZEVED 
refeito Munic' al 

WANDERLE DAgJAS CORRÊA 
Prefeit 	icipal 

publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 
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